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LEI Nº 4.120, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 
 

“Autoriza o município de Alto Araguaia a 
celebrar termo de cooperação juto ao 
CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE 
SUL DE MATO GROSSO - CORESS/MT, 
visando a cessão de Servidores Públicos.” 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA, tendo em vista o 
que dispõe o Art. 36 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito Municipal sanciona a 
seguinte lei: 

 
Art. 1º Fica o Município de Alto Araguaia, autorizado a firmar termo de 

cooperação junto ao CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO - 

CORESS/MT, associação civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

05.238.413/0001-22, com sede na Avenida Fernando Correia da Costa, nº 637, Centro, nesta 

cidade de Rondonópolis – MT, objetivando a cessão de Servidores Públicos Municipais. 

 

Art. 2º Apenas será permitida a cessão de servidores ocupantes de cargos os 

quais não seja necessária a reposição imediata e não impliquem não perca da qualidade dos 

serviços públicos prestados pelo setor de origem do mesmo. 

 

Art. 3º O ato de formalização se dará com o Termo de Cessão de 

Funcionário entre o Município e o Consórcio no qual discriminará os deveres e obrigações.  

 

Art. 4º A cessão disposta tem caráter excepcional e, preferencialmente para 

o atendimento de situações temporárias, podendo ser concedida pelo prazo de 01 (um) ano, 

prorrogável sucessivamente por igual período. 

 

Art. 5º A frequência do servidor cedido será controlada pela entidade 

cessionária e será informada mensalmente, por escrito, à Prefeitura Municipal, arquivando-se 

cópia na repartição de origem para controle e eventuais comunicações pertinentes à cessão.  

 

Art. 6º A entidade pública cessionária não poderá, sob qualquer pretexto, 

alterar a designação do servidor cedido para o desempenho de função que não esteja 

compatível com as atividades de seu concurso.  
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Art. 7º O servidor cedido nos termos desta Lei fará jus a todos os benefícios 

e gratificações decorrentes de seu cargo junto ao município, bem como restará vinculado às 

obrigações, direitos e deveres estabelecidos no Regime Jurídico Único e no Plano de Cargos, 

Carreiras e Salários que estiver vinculado.  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Alto Araguaia - MT, 14 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 
 
 

GUSTAVO DE MELO ANICÉZIO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Visto em 
 
 

_________/_________/__________ 
 

_________________ 
Procuradoria Jurídica 


